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Inciso ll do Art. 9' da ON S
humano com separação de plasma, soro e células (35 roletas/mês)Cometa de sangue
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(INSALUBRIDADE

Mledidas Corretivas

Medidas Cóúetivas Neste laboratório são utilizadas substâncias químicas quantitativas. No momento, a
DSST/DAS não possui meios técnicos para as medições. Portanto, este,laudo teve sua
conclusão fundamentada apenas nas substâncias que são qualitativas. Nova avaliação
deverá/ poderá ser feita quando for possível a avaliação quantitativa na UFSC.
- A UFSC deverá contratar serviços' de terceiros para caracterizar o .direito ao .
adicional de insalubridade por exposição aos agentes de risco,guímiccc Etanol
mediante avaliação ambiental quantitativa, como previsto na Orientação Nonnativa
04/SGP/MPOG de 2017, Art. 10 e Norma Regulamentadora NR 15 anexo.l l ; ..

Dumnte o manuseio dos agentes químicos deverão ser utilizados os seguintes EPls:

alwwn;B H$#i:.
fomiol (se for o caso);
Durante o manuseio dos agentes biológicos deverão ser utilizados os seguintes EPls:
Calçado de segurança impemleável, com propriedades antiderrapantes; Luvas para
proteção contra agentes químicos de .PVC; Luvas çle látex.para trabalho com fluídos e
vísceras; Jaleca de algodão ou material sintético; õSlulos de segurança com proteção
lateral; Respirador purificador de ar tipo peça semifacial; Roupa/macacão para
saneamento impemleável;

Os EPls deverão obrigatoriamente ser limpos e mantidos em conde?ões adequadas
de uso. Inspecionar periodicamente, realizar manutenções e/ou substituições de
equipamentos daniHlcados;
- Os servidores deverão ser treinados quanto à utilização, exigência e conservação dos
EPls; - Instalação e manutenção dos seguintes Equipamentos de Proteção Coletiva -
EPCs: 1. Lava Olhos de emergência; 2. Chuveiro de emergência; 3. Capela Química
O manuseio dos agentes químicos deverá ser feito, prioritariamente, em capela

.'Todas as atividades administrativas, em que não haja necessidade de exposição aos
agentes insalubres, deverão ser realizadas em ambiente.separado ao do setor; - Os .
produtos químicos' (embalagem inclusive) após sua utilização deverão ser descartados
em çonfomtidade com as recomendações d(i fabricante e de acordo com as nonnas
ambientais da UFSC;

As medidas coiTetivas/ recomendações aqui apresentadas estão relacionadas aos
agentes insalubres de acordo com NR 1 5. isto não significa que não.possa haver riscos
de outra natureza. Caso soam identificados outros riscos, a DSST deverá ser
coma

imitaC

Resultado

Existe expQ$jção a fatores de risco?
Compete ao gestor de Unidade Administlatival Acadêmica, ou de.órgãos
Suplementar;s verificar a exposição e habitualidade ao(s) fatos(es) de .risco(s)
supramencionado(s) antes da emissão de portaria de concessão dos adicionais.
A portaria de concessão deverá obedecer ao anexo l da Portaria Nomlativa N'
58/GR/2015 ou sua substituta.
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